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ri:RAIO DE ANULAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" DP 02/2021-Dl\

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DL
IMPLAN'l'AÇÃO, CADASTRAMENTO DE FUNCIONÁRIOS Ebl PON'l'O
BIOP,íÉI'RICO, E ALUGUEL DE LICENÇA DE USO DE SOl;TWARE L)l
GERENCIAN4EN']'O DOS COLE']'ORES DE PON']'OS B]ON']E']'RICOS DOS
SER\'IDORES DO MUNICÍPIO DE IIANGUA-CLARA QUE A'I'ONDA AS
NECESSIDAt)ES DA SECRE'l'ARIA l)E ADMINIS'l'RAÇÃO (FUNDO GERAL).
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. SECRET.\RIA DE EDUC:AÇAO E
SECRETARIA DE SAUDE DO N{UNICIPIO DE 'l'IANGLJA-CE

Destarte a. verificação realizada pelo agente de Contratação. Maciel ManDeI

paria da Silvo, junto ao Selar de Compras, Controjadoria Geral do N.'município e

Secretarias Pctrticipantcs do Processo administrativo dc DISPENSA DLC LICITAÇÃO
N' l)P 02/2021-DIV, Guio objeto é CONTRATAÇÃO DA PRESTAM:ÀO DE

SERVIÇOS l)E IMPLANTAÇÃO, CADASTRAMENTO DE FUNCIONÁRIOS LM
PONTO BIOMETRICO, E AT,UGI.JEI, DE l,TCENÇA DE USO DE SOFTU'ARE DE
GERENCIAh,4EN'l'O DOS COLE'l'ARES DE I'ON'l'OS BION'IE'l'RICOS DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CEARÁ QUE ATENDA AS
NECESSIDADES DA SECREi'ARIA DE ADNinqiSTRAÇÃO(FUNDO GERAL,),

SEC:ltE'l'AliIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO l!
SECRETARIA DE SAUDE L)O MUNICÍPIO DE lIANGUA-CE, constatou-se que ao

valores propostos referidos nas cotações de preços encontram-se tt)ra da i-ealitlade clc

marcado. para a devida execução do objeto a ser contratado, sendo assim. necessária a

correção das lblhas lbrmaís ocasionados pelas empresas constantes no mapa de

apuração, dc'\;ando a Administração proinovcr as corrcçõcs necessárias, evitando assim

dar continuidade a uma contratação quc não atende a finalidade desejada

Pacifica é, hoje, a tese de que a Administração que praticou ato ilegal, pode

antllá-lo por seus próprios nlcios (STF: Súmula 473). Para anulação do ato ilegal (não

confundir com ato inconveniente ou inoportuno, (lue rende ensdo a rev'oração, c leão a

anulação) não se exigem formalidades especiais. nem há prazo determinado para a

invalidação. O essencial é que a autoridade que o invalidar demonstre qq. clT'ido
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processo legal, a nulidade com que foi praticado. Evidenciada a inflação ã lci, fica

j ustiíicada a anulação administrativa

Ainda na lição de Hely Lopes Meireles

l citltiiação dos citas cldnlinistl'atixos peia })i'ó!)i'ia

Administração constitui a .ft)n la normal de inl'uíidação de

üil:idade ilegitinta do })odor Púbiicí} Essa .faculdade

cissetltc{ }lo poder de at{totuteia do Estado. E li} tcl.jtlsttç(

itlteinci acerada pela ctli+oridades ctdminislrcttix'cis e }l

defcsci dü instituição e da !egtiíidade de seus aios.

/

Diante do acima exposto e tendo em vista as (bjhas encontradas ao junto à

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DP 02/2021-DIV, é nosso cntcndinlcnto quc a ref'árida

dispensa de'ç'a ser ANULADA, uma 'vez que será necessária a reformulação do h'lapa de

Apuração de Menor Valor.

Desta it)rma. RESOT,VE ANULAR, o processo licitatório com fundamento no

Art. 71, Incisa 111, da Lci Federal n' 14.133/21, a lim dc sanar os problcinas

encontrados, l,'içando a realização de um novo procedimento ]icitatório.

Em obediência ao Art. 165, Incisa 1, Alínea ''d'' da Lei 14.133/21, será

concedido prazo Recursal, aos interessados em Recorrer da Presente Anulação, a contar

da Publicação do Aviso de Anulação nos ]neioÃlégais'

Tianguá/CE, 16 de n+ljembro }le 2021

EUANUrl.A nE BRTlk) FONTENEI.E
Secretaria Municipal de\Administração

ANA VI .AI)IA hl L\ NUNS S BARBOSA
SllCRETARIA DE EDUCAÇÃO

REJ.ARL
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ENqANtJELA DE AGUÇAR Flil:ITAS
SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA

SOCIAL
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